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SIMULA:- Dispõe sobre alteragão do artigo 29 da Resolução 

n9 002/1990. 

Art. 19- 0 caput do artigo 29 da Resolugão n9 002/1990, de 
20.08.1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29- 0 valor de cada diria corresponderg a 10% (dez 
por cento) do valoD--mensal do S./bolo ft-1, do Quadro de Servidores/ 
do Munic/pio. 

§ 19- A diria ser g concedida por dia de afastamento e 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da Sede, ser g remune 
rada pela metade. 

§ 29- No cglculo das dirias serão desprezadas as frações 
de centavos." 

Art. 29- Esta Resolugão entra em vigor na data de sua pu-
blicagão. 

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrgrio e em espe-
cial as resoluções ns. 006/2001 de 05.11.01 e 009/2001 de 15.12.01. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, 
de agosto do ano de 2003. 
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